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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2020/TJPA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020/TJPA 

 

Aos 19 dias do mês de junho de 2020, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, 

cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.567.897/0001-90, 

doravante denominado TJPA, por seu Secretário de Administração, FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da 

carteira de identidade nº. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 141.758.512-91, designado pela 

Portaria nº. 574/2017-GP de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 

2017, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1993 

(Código de Defesa do Consumidor); pelo Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e pelas 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 

nº. 019/TJPA/2020 (processo nº PA-PRO-2019/04337), para o Registro de Preços nº 017/TJPA/2020, 

conforme homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Pará em 17 de junho de 2020, registram-se os preços oferecidos pela empresa NEO BRS 
COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.041.480/0001-88, 

com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Passagem Nossa Senhora Aparecida, nº. 164, Bairro: 

Castanheira, CEP: 66.645-455, Fone:(91) 2121-9000, E-mail: neobrsbelem@gmail.com , doravante 

denominada EMPRESA, neste ato representada por JOSÉ BRAYM SOUZA DA SILVA, portador do RG 

nº.6935311/ PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 956.878.312-15, cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar para os grupos 05 e 07 do certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por objeto o Registro de preços de 
mobiliário em geral de MDF e de AÇO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

termo de referência, Anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS – Esta ata de registro de preços é documento 

vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, com início em 19 de junho de 2020 e término em 19 de junho de 2021, com eficácia legal 

após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará obrigado a 

adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 

fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe, entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade 

de condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir da assinatura da presente ata, a EMPRESA assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de referência, ficando sujeita, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A retirada da nota de empenho será a caracterização do compromisso de 

entregar os bens/materiais objetos da presente ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS – Os preços ofertados pela EMPRESA constam de sua 

proposta, parte integrante desta ata. 
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ITEM 

LOTE 05 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

43 

MESA PARA COPA, REDONDA, EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO: 

Especificações mínimas: O tampo deverá ser circular em MDF revestido em aço inoxidável ou 

alumínio anodizado de alto brilho com diâmetro de 60 cm e espessura de 2 cm. A borda do tampo 

deverá ser revestida em alumínio anodizado. A altura da mesa deverá ser aproximadamente 74 

centímetros. A base deverá ser formada por peça única de alumínio anodizado, com diâmetro de 

aproximadamente 6cm, com 04 hastes de seção “retangular”, com a parte superior das hastes 

arredondadas, dotada de sapatas niveladoras em polietileno. 

15 R$ 205,00 R$ 3.075,00 

44 

CADEIRA PARA COPA. EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO (COM 

BRAÇOS) 

Especificações mínimas:  

Dimensões: altura total 74 centímetros, altura do assento 44,5 cm e 49 cm largura frontal 

(medidas aproximadas). Toda a poltrona deverá ser em alumínio anodizado e deverá suportar até 

90kg. 

60 R$ 115,00 R$ 6.900,00 

TOTAL DO LOTE 5                         R$ 9.975,00 

 

 

ITEM 
LOTE 07 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

47 

MESA PLÁSTICA 

Especificações mínimas: 

Mesa plástica quadrada branca para 04 lugares, empilhável, no formato quadrado, estrutura em 

100% em polipropileno com tratamento anti-uv. Monobloco com 4 pés. Altura (725mm) 

comprimento (720mm) largura (720mm) estrutura inteira na cor branca. De acordo com normas 

do INMETRO. Garantia de 12 meses. 

30 R$ 58,28 R$ 1.748,40 

48 

CADEIRA PLÁSTICA 

Especificações mínimas:  

Cadeira plástica empilhável em torres. Estrutura de 4 pés, sem braço.100% em polipropileno 

virgem com tratamento anti-uv. Com o encosto reforçado. Capacidade de 120 a 140 kg. Altura 

(890mm) comprimento (510mm) largura (430mm) estrutura inteira na cor branca. Com selo do 

INMETRO. Garantia de 12 meses. 

120 R$ 44,95 R$ 5.394,00 

TOTAL DO LOTE 7                          R$ 7.142,40 
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                     Valor Total da Ata: R$ 17.117,40 (dezessete mil, cento e dezessete reais e quarenta centavos). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
– Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento/prestação ou bens registrados, cabendo ao TJPA 
promover as negociações junto à EMPRESA, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados 
e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá: 

I – liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de entrega 
dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

II – convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da empresa, esta 
deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado pelo TJPA, e dentro do 
prazo de validade da ata.  

PARÁGRAFO SEXTO – Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O registro da EMPRESA será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles praticado 
no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei nº. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO OITAVO – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO NONO – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado 
e justificado: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido da EMPRESA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal 

de serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução 

dos serviços/fornecimento na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e documentação 

respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco Banpará, Agência: 0020, Conta Corrente n°. 
608386-2, mediante a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto 

executado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos 

comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do Trabalho competente ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências 

quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante a Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 

CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem como, a rescisão 

contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a 

EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUINTO – O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO OITAVO– No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 

pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

          365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA – São obrigações da EMPRESA além das 

previstas nesta ata de registro de preços, a seguir especificadas, as demais previstas no edital e no termo de 

referência: 
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I – Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente às 

exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do edital, que é parte integrante desta 

ata. 

II – Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo TJPA, 

substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização. 

III – Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a vigência da ata e 

fornecimento dos bens/materiais; 

IV – Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, 

jurídica, técnica e econômica. 

V – Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

VI – Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, no termo 

de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada. 

VII – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas estabelecidas no 

edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 

sem prejuízos das demais. 

VIII – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do fornecimento objeto 

desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas majorações, incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado. 

IX – Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da presente ata de 

registro de preços. 

X – A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei nº. 8.078/1990. 

XI – A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de desembargadores e juízes 

vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, conforme art. 3º da 

Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

XII – Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante desta ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO TJPA – São obrigações do TJPA, além das demais 

previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam o edital convocatório: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II – Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

III – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da EMPRESA. 

V – Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a imediata 

reparação ou substituição dos produtos. 

VI – Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação às 

especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de 

referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado. 
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VII – Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos detectados na 

prestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte da 

EMPRESA.  

VIII – Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – O acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 

de Preços ficará sob a responsabilidade dos servidores listados no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto desta ata, 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade da 

EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do 

Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de 

preços e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, garantido o direito à ampla 

e prévia defesa, a EMPRESA que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, não retirar 

a nota de empenho ou a ordem de autorização; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso na execução no fornecimento/prestação dos serviços, pela 

inexecução total ou parcial do objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações 

contidas no termo de referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, 

nesta ata e nos instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes sanções, além das 

previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c do parágrafo 

primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo primeiro, facultada a defesa 

prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a 

EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo 

primeiro, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA 

descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo atraso 

injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado desde o 

primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de entrega/prestação 

dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de registro 

de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 

parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c deste subitem. 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula desta ata ou 

do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas anteriores. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será 

executada após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de defesa prévia, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §§2º e 3º do art. 

86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR que deverá ser 

emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO SEXTO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de expediente normal no TJPA, ou 

no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não 

superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO – O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da 

penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% (dois por 

cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser aplicada 

cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os antecedentes da 

EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda que sobrestada, 

não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada evento 

incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO NONO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de registro de 

preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir 

atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo quarto não se aplica nas 

hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A sanção de impedimento prevista no caput desta cláusula será 
aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização (caput, alínea 
a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, alínea b); ou não mantiver sua 
proposta, injustificadamente (caput, alínea e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do objeto desta 
ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à Administração (caput, alínea 
d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de registro de preços 
(caput, alínea f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração falsa (caput, 
alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços (caput, alínea f); comportar-se de 
modo inidôneo (caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal (caput, alínea h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão 
extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante 
dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à vista dos 
motivos informados na instrução processual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES – Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante a solicitação de adesão através do sistema Comprasnet – SIASGNET. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para realizar a solicitação, o usuário deverá informar o código da UASG 
925942 e preencher os campos do sistema, que é autoexplicativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, observadas 
as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o TJPA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à ata de 
registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 

PARÁGRAFO QUARTO – O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO SEXTO – Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TJPA. 

PARÁGRAFO OITAVO – É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros Estados 
a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 
do Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO – O TJPA será o 
órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de preços e indicará, sempre 
que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, 
as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será efetuado 
pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da Administração do TJPA, toda e 
qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na execução do fornecimento objeto da presente ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as obrigações 
estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas no edital e neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar a próxima 
EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas 
decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados no orçamento do TJPA 
para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de preços, a cargo do TJPA, tomadas 
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as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda para execução do objeto da presente ata, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Será incluído nesta ata o registro 
das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem de classificação do 
certame. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A condição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/TJPA/2020, o 
Termo de Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no supracitado certame.  

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento oficial de convocação. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 876/2013, da Lei nº. 8.078/1993 e da Portaria nº. 
5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO SEXTO – O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial do Estado 
do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste instrumento 
que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital 
do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 

Belém, 19 de junho de 2020. 

 

_______________________________       ________________________________________ 

Francisco de Oliveira Campos Filho                NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICO 

Secretário de Administração do TJPA           JOSÉ BRAYM SOUZA DA SILVA 

 

 

Testemunhas: 

 

______________________________________ 

Nome - CPF/MF: 

 

______________________________________ 

Nome - CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 

NEO BRS COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS 

LTDA:07041480000188

Assinado de forma digital por NEO 

BRS COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS 

LTDA:07041480000188 

Dados: 2020.06.19 17:39:16 -03'00'

Natalia Pinto Barbalho

002.813.162-28

Arieli Salgado Nobre Crestian

004.672.482-65
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Aquisição de mobiliário em geral de MDF e de AÇO, sob registro de preços, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Da motivação 

A aquisição de mobiliário em geral de MDF e em AÇO justifica-se pela necessidade de garantir o 

aparelhamento das unidades que compõem a estrutura deste Poder Judiciário, visto que estes objetos são 

imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades laborais dos servidores e receptividade dos jurisdicionados. 

Além disso, é importante observar que tais bens são necessários para substituir aqueles similares e que 

apresentam estado de conservação ruim, seja por desgaste natural ou por eventual dano durante o uso, fato que 

compromete a utilização, bem como para serem usados pelos novos servidores que ingressam no Poder 

Judiciário. 

  

2.2. Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação 

 Garantir a manutenção de estoque destes produtos no Almoxarifado Central; 

 Aparelhar e estruturar as unidades demandantes em quantidades necessárias e suficientes ao pleno 

funcionamento e desenvolvimento das atividades laborais típicas. 

 

2.3. Dos benefícios resultantes da contratação 

 Redução de custos com aquisições pontuais destes bens de cada unidade demandante; 

 Garantir de maior estabilidade nos preços, frente as variações monetárias de mercado, durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

 

2.4. Do alinhamento entre a contratação e os instrumentos de planejamento do TJPA 

A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do Poder Judiciário do Pará 

2015/2020, consoante à iniciativa estratégica de Modernização da Infraestrutura do Poder Judiciário, contida 

no macro desafio da Instituição da Governança Judiciária, além de estar prevista no Plano de Aquisições e 

Contratações de 2020 (Aparelhamento das Unidades Judiciárias - 1º grau/ 2º grau/ Apoio Indireto à Atividade 

Judicante) 

 

2.5. Da referência aos Estudos Preliminares 
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Este termo de referência foi elaborado considerando os Estudos Preliminares constantes do processo 

administrativo PA-PRO-2019/04337. 

 

2.6. Da análise de mercado  

Dentre as soluções disponíveis no mercado para garantir o aparelhamento das unidades deste TJPA com 

mobiliário em geral de MDF e em AÇO, identificou-se a possibilidade de locação de móveis através de 

contrato (solução 1) e a possibilidade de aquisição de móveis através de ata de registro de preço (solução 2). 

Dessa forma, a Divisão de Suprimentos enviou pedido de cotação de preço, via e-mail funcional, a 10 

empresas que atuam neste nicho de mercado. No entanto, a solução 1 (aluguel de móveis e afins) não 

demonstrou-se viável devido ao desinteresse do mercado nacional, uma vez que das 10 empresas consultadas, 

apenas 3 empresas apresentaram resposta em tempo hábil, e estas informaram que não tinham como atender a 

demanda por motivo da especificidade dos objetos e a grande distância do centro de fabricação ou distribuição 

ao TJPA (Região Norte do Brasil). 

Outrossim, como a solução 2 (registro de preço de mobiliário em geral de MDF e em AÇO) já vem 

sendo adotada pelo TJPA nos últimos anos, concluiu-se pela viabilidade técnica e financeira desta solução 2. 

Vale citar que, considerando os quantitativos a serem registrados e os preços unitários registrados na última ata 

de registro de preço ARP 009/2018/TJPA, devidamente corrigidos pelo índice de preço ao consumidor amplo 

(IPCA – 2,25%) acumulado de fevereiro/2019 (início de vigência da ata) a outubro/2019 (período de 

realização de estudo preliminar), estimou-se que o registro de preço corresponderá ao montante de R$ 

1.311.804,40. 

 

2.7. Da natureza do objeto 

O fornecimento de mobiliário em geral de MDF e em AÇO não é de natureza continuada, já que a 

interrupção no fornecimento não compromete a continuidade da atividade do Órgão e a contratação não deve 

estender-se por mais de um exercício financeiro. 

 

2.8. Do parcelamento do objeto 

O certame licitatório deverá ser realizado sob o critério de menor preço por lotes, em função dos bens 

almejados por esta Administração Pública, distribuídos em 7 lotes, guardarem relação entre si de natureza 

técnica, possibilitando aquisições dentro de um mesmo padrão visualmente estético e de qualidade. Além do 

mais, tal agrupamento visa dinamizar a aquisição de forma a não gerar contratos em número que inviabilize a 

fiscalização, não havendo assim prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, e 

propiciando a ampla participação de licitantes. Portanto, de acordo com a viabilidade técnica do objeto e 

considerando a economicidade dos recursos da administração é mais vantajoso para esse TJPA a adoção de 

processo licitatório em lotes. 

 

2.9. Da seleção do fornecedor 
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A seleção do fornecedor ou adjudicação do objeto será feita para o licitante que apresentar menor preço 

global para o lote que concorrer, desde que sejam atendidos plenamente as condições do edital, com toda a 

documentação e comprovação técnica exigida. 

 

2.9.1. Da forma e do critério de seleção 

O critério de aceitabilidade de preços será realizado por lotes, devendo ser considerado na análise de 

proposta os valores globais para cada lote. Além disso, cita-se que não será aceita proposta, após a fase de 

lances e negociação, cujos valores globais do lote estejam superiores aos estimados pelo TJPA na fase de 

cotação de preços. 

 

2.9.2. Da modalidade e do tipo de licitação 

O procedimento licitatório deverá ser na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o critério de 

MENOR PREÇO POR LOTES, sendo escolhido o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.9.3. Dos critérios de habilitação obrigatórios 

Na qualificação técnica, o licitante deverá comprovar o fornecimento de ao menos 30% dos 

quantitativos licitados para o lote que concorre, podendo esses quantitativos serem comprovados através dos 

somatórios apresentados nos atestados de capacidade técnica durante período de 12 meses, nos quais conste 

objetos de mesma natureza técnica. 

 

2.10. Do impacto ambiental 

Em cumprimento da orientação do Conselho Nacional de Justiça para que os Tribunais adotem políticas 

públicas visando à formação e à recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado, na entrega dos 

produtos os licitantes deverão cumprir as seguintes orientações: 

 Entregar produtos preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e armazenamento, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA/SLTI/MPOG N.º 01, DE 19 DE 

JANEIRO DE 2010. 

 Entregar produtos que não contenham substancias perigosas em concentração acima da 

recomendada na Diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous), conforme INSTRUÇÃO 

NORMATIVA/SLTI/MPOG N.º 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010. 

 

2.11. Da conformidade técnica e legal 

A aquisição deve observar os parâmetros da Lei nº 8.666/1993, que institui normas para licitações e 

contratos na administração pública e, de forma subsidiária, a Lei Estadual nº 6.474/2002, que institui a 

modalidade de licitação denominada pregão no âmbito estadual, bem como o Decreto Estadual nº 2.069/2006, 

que regulamento o pregão na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração 
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Pública Estadual e o decreto nº 876/2013, o qual regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 

15 da Lei 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Estadual. 

 

2.12. Das obrigações 

2.12.1. Das obrigações do contratante (TJPA) 

2.12.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações na forma e prazos 

estabelecidos 

2.12.1.2. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no Edital do Pregão e 

em seus anexos;  

2.12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens;  

2.12.1.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos em ata;  

2.12.1.5. Atestar o recebimento dos itens entregues bem como sua adequação às especificações 

exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de referência, por meio de 

notificação à licitante vencedora;  

2.12.1.6. Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de 

suas obrigações; 

2.12.1.7. Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado em Ata de Registro de 

Preços; 

2.12.1.8. Verificar a regularidade da empresa fornecedora, perante o FGTS e em face das 

contribuições administradas devidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), das inscrições em Dívida 

Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e comprovação de regularidade perante a Justiça 

Trabalhista, antes de cada pagamento; 

 

2.12.2. Das obrigações da contratada 

2.12.2.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado; 

2.12.2.2. Fornecer bens conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades solicitadas pelo TJPA; 

2.12.2.3. Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a fase de 

fornecimento do produto; 

2.12.2.4. Fornecer os dados da rede credenciada de assistência técnica nesta capital ou região 

metropolitana de Belém, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, informando nome das empresas, 

endereços e telefones; 

2.12.2.5. Entregar os bens solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da nota de empenho; 
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2.12.2.6. Efetuar a troca dos produtos que forem recusados pela Administração, devido ao não 

atendimento às especificações exigidas no certame ou por vícios e/ou defeitos identificados, sem qualquer ônus 

para o TJPA, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, contados do recebimento da notificação por parte do TJPA; 

2.12.2.7. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo TJPA; 

2.12.2.8. Efetuar a entrega dos bens e a emitir nota fiscal nas quantidades e descrições solicitadas, 

conforme estabelecido na nota de empenho; 

2.12.2.9. Cumprir os prazos estipulados pelo TJPA, conforme constam na Ata de Registro de Preços. 

2.12.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.12.2.11. Manter, durante toda a execução da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.12.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência; 

2.12.2.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução da Ata de registro de Preços.  

2.12.2.14. Apresentar na fase de habilitação, toda a documentação necessária à comprovação da 

habilitação jurídica da empresa bem como a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

previsão expressa na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

ITEM 

LOTE 01 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
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01 

MESA ASA-DELTA: 140cm (C) X 60cm (L) X 140cm (C) X 60cm (L) X 74cm 

(H), NA COR OVO: Estação de trabalho tipo orgânica com tampo em formato “L” 

com lados iguais e dimensão de 1,40m a contar do seu vértice externo até os cantos 

opostos na mesma aresta, curvatura central no encontro das arestas internas com raio 

mínimo de 30cm, com curvatura central em forma de “C”, altura de 74cm, fabricado 

em MDF de espessura 25mm, revestido em seus planos superior e inferior com 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor OVO, dotado de furação 

para passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento 

removível na cor BEGE. A borda frontal e as faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de colagem a quente e a borda 

posterior em PVC 180 º, na cor similar a OVO. A estrutura de sustentação deverá ser 

executada em chapa metálica dobrada e soldada sem que haja vestígios da solda, com 

espessura mínima de 1,9mm, compondo dois apoios laterais com preparação para 

instalação de infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção 

removível, além de apoio tubular no vértice. O conjunto dos três apoios deve estar 

apto para garantir a estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às 

quais o mobiliário foi destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de 

fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor 

BEGE, montados sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. 

O conjunto deverá possuir painéis de privacidade montados sob o tampo e apoiados 

nos montantes laterais e central, executados em MDF de espessura mínima de 18mm 

e altura de 40cm revestidos em laminado melamínico texturizado de baixa pressão, 

na cor OVO em todas as faces. Todas as peças deverão ser montadas com sistema 

que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto.  

120 R$ 480,75 R$ 57.690,00 

02 

MESA ASA-DELTA: 140CM (C) X 60CM (L) X 140CM (C) X 60CM (L) X 

74CM (H), NA COR NATURA: Estação de trabalho tipo orgânica com tampo em 

formato “L” com lados iguais e dimensão de 1,40m a contar do seu vértice externo 

até os cantos opostos na mesma aresta, curvatura central no encontro das arestas 

internas com raio mínimo de 30cm, com curvatura central em forma de “C”, altura de 

74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, revestido em seus planos superior e 

inferior com laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor NATURA, 

dotado de furação para passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de 

fechamento removível na cor BEGE. A borda frontal e as faces laterais do tampo 

terão acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor NATURA, fixada por processo mecânico de colagem a quente e a 

borda posterior em PVC 180 º, na cor similar a NATURA. A estrutura de sustentação 

deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada sem que haja vestígios da 

solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois apoios laterais com 

preparação para instalação de infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de 

inspeção removível, além de apoio tubular no vértice. O conjunto dos três apoios 

deve estar apto para garantir a estabilidade do conjunto durante a realização das 

30 R$ 552,33 R$ 16.569,90 
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atividades às quais o mobiliário foi destinado, com tratamento anti-ferruginoso por 

processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-

pó na cor BEGE, montados sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-

vibratórias. O conjunto deverá possuir painéis de privacidade montados sob o tampo 

e apoiados nos montantes laterais e central, executados em MDF de espessura 

mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em laminado melamínico texturizado 

de baixa pressão na cor NATURA em todas as faces. Todas as peças deverão ser 

montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do 

órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

03 

MESA RETANGULAR DE 140cm (C) X 60cm (L) X 74 cm (H): COM 03 

GAVETAS, NA COR OVO: 

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 140cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor OVO, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO em todas as faces. 

Estas mesas deverão ser dotadas de gaveteiros suspensos, executados em MDF com 

espessura mínima de 18mm, fixados sob os tampos, com 03 (três) gavetas em chapa 

de aço galvanizado, pintadas na cor BEGE, com sistema de abertura sobre trilhos 

simples com patins de nylon para gavetas. As frentes destas, serão em MDF revestido 

em laminado melamínico post-forming, na cor OVO. Estes gaveteiros deverão ser 

dotados de fechadura de tambor para chave chata, com fechamento simultâneo das 

gavetas. O acionamento das gavetas deverá ser feito pelas laterais do gaveteiro, que 

deverá possuir um rebaixo próximo à face das gavetas (não se admitindo em hipótese 

nenhuma a abertura por meio de puxador). Todas as peças deverão ser montadas com 

120 R$ 224,95 R$ 26.994,00 
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sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto. 

04 

MESA RETANGULAR DE 140cm (C) X 60cm (L) X 74cm (H): SEM 

GAVETAS NA COR OVO:  

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 140cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF  de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor OVO, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO em todas as faces. 

Todas as peças deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. Esta 

mesa deve ser executada de modo a possibilitar o arranjo de múltiplas unidades em 

plataformas contínuas sem prejuízo da infraestrutura existente. 

70 R$ 418,49 R$ 29.294,30 

05 
MESA RETANGULAR DE 140cm (C) X 60cm (L) X 74cm (H): COM 03 

GAVETAS, NA COR NATURA: 
20 R$ 224,95 R$ 4.499,00 
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Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 140cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor NATURA, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor NATURA, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor NATURA em todas as 

faces. Estas mesas deverão ser dotadas de gaveteiros suspensos, executados em MDF 

com espessura mínima de 18mm, fixados sob os tampos, com 03 (três) gavetas em 

chapa de aço galvanizado, pintadas na cor BEGE, com sistema de abertura sobre 

trilhos simples com patins de nylon para gavetas. As frentes destas, serão em MDF 

revestido em laminado melamínico post-forming, na cor NATURA. Estes gaveteiros 

deverão ser dotados de fechadura de tambor para chave chata, com fechamento 

simultâneo das gavetas. O acionamento das gavetas deverá ser feito pelas laterais do 

gaveteiro, que deverá possuir um rebaixo próximo à face das gavetas (não se 

admitindo em hipótese nenhuma a abertura por meio de puxador). Todas as peças 

deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a 

critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

06 

MESA RETANGULAR DE 120cm (C) X 60cm (L) X 74cm (H): COM 03 

GAVETAS, NA COR OVO: 

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 120cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor OVO, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

300 R$ 337,82 R$ 101.346,00 
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na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO em todas as faces. 

Estas mesas deverão ser dotadas de gaveteiros suspensos, fixados sob os tampos, com 

03 (três) gavetas, executados em MDF com espessura mínima de 18mm em chapa de 

aço galvanizado, pintadas na cor BEGE, com sistema de abertura sobre trilhos 

simples com patins de nylon para gavetas. As frentes destas, serão em MDF revestido 

em laminado melamínico post-forming, na cor OVO. Estes gaveteiros deverão ser 

dotados de fechadura de tambor para chave chata, com fechamento simultâneo das 

gavetas. O acionamento das gavetas deverá ser feito pelas laterais do gaveteiro, que 

deverá possuir um rebaixo próximo à face das gavetas (não se admitindo em hipótese 

nenhuma a abertura por meio de puxador). Todas as peças deverão ser montadas com 

sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto.  

07 

MESA RETANGULAR 120cm X 60cm X 74cm (H): SEM GAVETAS, NA COR 

OVO: 

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 120cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor OVO, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

20 R$ 508,58 R$ 10.171,60 
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leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO em todas as faces. 

Esta mesa deve ser executada de modo a possibilitar o arranjo de múltiplas unidades 

em plataformas contínuas sem prejuízo da infraestrutura existente. Todas as peças 

deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a 

critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto.  

08 

MESA RETANGULAR DE 120cm (C) X 60cm (L) X 74cm (H): COM 03 

GAVETAS, NA COR NATURA: 

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 120cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, 

revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de 

baixa pressão, na cor NATURA, tendo as bordas anterior e posterior do tampo 

acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o prolongamento do 

revestimento melamínico até a parte inferior do tampo, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor NATURA, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor NATURA em todas as 

faces. Estas mesas deverão ser dotadas de gaveteiros suspensos, executados em MDF 

com espessura mínima de 18mm, fixados sob os tampos, com 03 (três) gavetas em 

chapa de aço galvanizado, pintadas na cor BEGE, com sistema de abertura sobre 

trilhos simples com patins de nylon para gavetas. As frentes destas, serão em MDF 

revestido em laminado melamínico post-forming, na cor NATURA. Estes gaveteiros 

20 R$ 363,38 R$ 7.267,60 
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deverão ser dotados de fechadura de tambor para chave chata, com fechamento 

simultâneo das gavetas. O acionamento das gavetas deverá ser feito pelas laterais do 

gaveteiro, que deverá possuir um rebaixo próximo à face das gavetas (não se 

admitindo em hipótese nenhuma a abertura por meio de puxador). Todas as peças 

deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a 

critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

09 

MESA RETANGULAR DE 100cm X 60cm X 74cm (H): SEM GAVETAS, NA 

COR OVO: 

Estação de trabalho tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 

medindo 100cm x 60cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de baixa pressão de 

espessura 25mm, tendo as bordas anterior e posterior do tampo acabamento do tipo 

post-forming 180º, realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a 

parte inferior do tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado 

melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO, dotado de furação para 

passagem de cabos com acabamento em PVC com tampa de fechamento removível 

na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. As faces laterais do tampo terão 

acabamento em fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta 

chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica dobrada e soldada 

sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, compondo dois 

apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para instalação de 

infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção removível, além de 

leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da infraestrutura 

(elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para garantir a 

estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o mobiliário foi 

destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de fosfatização à base de 

zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor BEGE, montados sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. A mesa deverá possuir 

painéis de privacidade montados sob do tampo e apoiados nos montantes laterais, 

executados em MDF de espessura mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor OVO em todas as faces. 

Todas as peças deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. Esta 

mesa deve ser executada de modo a possibilitar o arranjo de múltiplas unidades em 

plataformas contínuas sem prejuízo da infraestrutura existente. 

60 R$ 306,75 R$ 18.405,00 

10 

MESA RETANGULAR DE 70cm (C) X 50cm (L) X 74cm (H): SEM 

GAVETAS, NA COR OVO: 

Estação auxiliar tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 
medindo 70cm x 50cm, altura de 74cm, fabricado em MDF com espessura mínima de 
25mm, revestido em laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor OVO, 
tendo as bordas anterior e posterior do tampo acabamento do tipo post-forming 180º, 
realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 
tampo. As laterais do tampo terão acabamento em fita de pvc rígido com espessura 
mínima de 2mm, na cor BEGE, a qual deverá ser fixada à borda através de processo 

mecânico de colagem a quente, sem contato manual. A parte inferior do tampo 
deverá receber acabamento em pintura poliuretânica na cor BEGE. O painel frontal 

80 R$ 459,79 R$ 36.783,20 
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deverá ser em MDF, com 18mm de espessura, revestido em laminado melamínico 
texturizado de baixa pressão na cor OVO. A estrutura de sustentação deverá ser em 

chapas e/ou perfis de aço, com dimensões e espessuras compatíveis a dotar o 
conjunto de estabilidade a suportar os esforços provenientes de sua utilização. Os 

componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso através do processo 
de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó, na 
cor BEGE.  As partes em MDF deverão ser afixadas à estrutura de aço através de 

buchas e parafusos de aço, do tipo “mini-fix” ou similar, que permitam a 
desmontagem sem que se prejudique a integridade dos componentes.  As bases 

deverão ser dotadas de sapatas niveladoras anti-vibratórias, de nylon. As 
extremidades dos perfis metálicos da estrutura deverão receber ponteiras em pvc 

rígido, na cor BEGE. 

11 

MESA RETANGULAR DE 70cm (C) X 50cm (L) X 74cm (H): SEM 
GAVETAS, NA COR NATURA: 

Estação auxiliar tipo plataforma com tampo em formato retangular com lados 
medindo 70cm x 50cm, altura de 74cm, fabricado em MDF com espessura mínima de 

25mm, revestido em laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor 
NATURA, tendo as bordas anterior e posterior do tampo acabamento do tipo post-
forming 180º, realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a 

parte inferior do tampo. As laterais do tampo terão acabamento em fita de pvc rígido 
com espessura mínima de 2mm, na cor BEGE, a qual deverá ser fixada à borda 

através de processo mecânico de colagem a quente, sem contato manual. A parte 
inferior do tampo deverá receber acabamento em pintura poliuretânica na cor BEGE. 

O painel frontal deverá ser em MDF, com 18mm de espessura, revestido em 
laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor NATURA. A estrutura de 
sustentação deverá ser em chapas e/ou perfis de aço, com dimensões e espessuras 

compatíveis a dotar o conjunto de estabilidade a suportar os esforços provenientes de 
sua utilização. Os componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso 

através do processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura 
eletrostática epóxi-pó, na cor BEGE.  As partes em MDF deverão ser afixadas à 

estrutura de aço através de buchas e parafusos de aço, do tipo “mini-fix” ou similar, 
que permitam a desmontagem sem que se prejudique a integridade dos componentes.  

As bases deverão ser dotadas de sapatas niveladoras anti-vibratórias, de nylon. As 
extremidades dos perfis metálicos da estrutura deverão receber ponteiras em pvc 

rígido, na cor BEGE. 

20 R$ 327,20 R$ 6.544,00 

12 

MESA RETA DE AUDIÊNCIA 180cm X 90cm) X 74cm (H), NA COR OVO: 

Mesa de reunião com tampo em formato retangular com lados medindo 180cm x 

90cm, altura de 74cm, fabricado em MDF de espessura 25mm, revestido em seus 

planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na 

cor OVO. Dotado de furação para passagem de cabos com acabamento em PVC com 

tampa de fechamento removível na cor BEGE nos dois extremos da maior dimensão. 

As faces laterais do tampo terão acabamento em fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor OVO, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. A estrutura de sustentação deverá ser executada em chapa metálica 

dobrada e soldada sem que haja vestígios da solda, com espessura mínima de 1,9mm, 

compondo dois apoios laterais nos extremos da maior dimensão com preparação para 

instalação de infraestrutura elétrica, de dados e voz, com tampa de inspeção 

removível, além de leito em chapa metálica dobrada responsável pela distribuição da 

infraestrutura (elétrica, dados e voz). O conjunto dos dois apoios deve estar apto para 

garantir a estabilidade do conjunto durante a realização das atividades às quais o 

mobiliário foi destinado, com tratamento anti-ferruginoso por processo de 

fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor 

BEGE, montados sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. 

40 R$ 766,88 R$ 30.675,20 
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A mesa deverá possuir painel de privacidade montado sob do tampo em seu eixo 

longitudinal apoiado nos montantes laterais, executados em MDF com espessura 

mínima de 18mm e altura de 40cm revestidos em laminado melamínico texturizado 

de baixa pressão na cor OVO em todas as faces. Todas as peças deverão ser 

montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do 

órgão garantindo a integridade física do conjunto. Esta mesa deve ser executada de 

modo a possibilitar o arranjo de múltiplas unidades em plataformas contínuas sem 

prejuízo da infraestrutura existente. 

13 

MESA DE REUNIÕES COM TAMPO CIRCULAR: Ф= 120cm X 74cm (H), 
NA COR OVO: 

Mesa com tampo em MDF com diâmetro de 120cm e altura de 74cm, com espessura 

mínima de 25mm, revestido em laminado melamínico texturizado de baixa pressão 

na cor ovo, tendo as bordas arrematadas em fita de pvc rígido com espessura mínima 

de 2mm, na cor bege, a qual deverá ser fixada à borda através de processo mecânico 

de colagem a quente, sem contato manual. A parte inferior do tampo deverá receber 

acabamento em pintura poliuretânica na cor ovo. A estrutura de sustentação deverá 

ser composta por coluna central apoiada em base de quatro elementos, fabricados em 

chapa e/ou perfis de aço, com, com dimensões e espessuras compatíveis a dotar o 

conjunto de estabilidade a suportar os esforços provenientes de sua utilização. Os 

componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso através do processo 

de fosfatização a base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó, na 

cor bege. As partes em MDF deverão ser afixadas à estrutura de aço através de 

buchas e parafusos de aço, do tipo “mini-fix” ou similar, que permitam a 

desmontagem sem que se prejudique a integridade dos componentes. As bases 

deverão ser dotadas de sapatas niveladoras anti-vibratórias, de nylon. As 

extremidades dos perfis metálicos da estrutura deverão receber ponteiras em pvc 

rígido, na cor bege. 

40 R$ 456,33 R$ 18.253,20 

14 

PÚLPITO (80cm X 80cm X 110cm): 

Púlpito móvel confeccionado em painéis retangulares em chapa de MDF com 

espessura de 18mm, revestido em laminado melamínico texturizado de baixa pressão, 

na cor NATURA em suas faces frontal e posterior, dotado de perfil “L” de abas 

iguais em alumínio anodizado na cor BEGE, com dimensões internas mínimas de 

25mm X 25mm, fixado por meio de parafusos autobrocantes em sua face interna para 

acoplamento do tampo até o limite de extensão do contato.  Deverão ser instalados 

perfis “U” de abas iguais em alumínio anodizado na cor BEGE, com dimensões 

internas mínimas de 10mm X 10mm, para o arremate das faces superior, inferior e 

laterais do painel sendo arrematados em meia-esquadria afixados com fita VHB 

dupla face. O tampo será confeccionado em chapa de MDF com espessura de 25mm, 

revestido em laminado melamínico texturizado de baixa pressão, na cor NATURA 

em todas suas faces, fixado por meio de parafusos autobrocantes em sua face interna 

para acoplamento aos painéis posterior e laterais até o limite de extensão do contato, 

devendo possuir furação para passagem de cabos com acabamento em PVC com 

tampa de fechamento removível na cor bege. Todas as peças do púlpito deverão ser 

10 R$ 245,40 R$ 2.454,00 
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montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do 

órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

15 

RACK PARA COMPUTADOR, NA COR OVO: 

Estrutura em perfis de aço, dotado de mesa composta de dois tampos: um (fixo), em 

posição anterior, com dimensões de 77cm (L) x 35cm (P) x 74cm (H), utilizado para 

apoio do texto ou documento em consulta; outro (móvel), em posição posterior 

(contíguo ao primeiro), com dimensões de 77cm (L) x 40cm (P) x (H) variável: deve 

permitir uma regulagem de até 21cm – com intervalos de 3cm em 3cm – acima do 

tampo fixo), utilizado para apoio do monitor e do microcomputador. Ambos deverão 

ser fabricados em MDF, com espessura de 30mm, revestidos com laminado 

melamínico texturizado, na cor OVO, com acabamento post-forming 180º nas bordas 

anterior e posterior, realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até 

a parte inferior do tampo. As laterais deverão ser revestidas com fita de pvc rígido, 

com espessura de 2mm, a qual deverá ser fixada à borda através de processo 

mecânico de colagem a quente, sem contato manual. A parte inferior dos tampos 

deverá receber acabamento em pintura poliuretânica na cor BEGE. O tampo anterior 

deverá ser dotado de suporte retrátil para teclado de computador, fabricado em aço, 

com apoio para punhos fabricado em poliuretano injetado (cor BEGE), com sistema 

de corrediças metálicas e roldanas em nylon, compatíveis a suportar os esforços 

provenientes de sua utilização. O conjunto deverá ser encimado por uma prateleira 

com dimensões de 85cm (L) x 40cm (P) x 130cm (H), com 25mm de espessura, com 

as mesmas características de acabamento dos tampos. A parte abaixo dos tampos 

deverá ser dotada de painel frontal de fechamento, com espessura de 181mm, 

fabricado com os mesmos materiais utilizados nos tampos das mesas. Os 

componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso através do processo 

de fosfatização a base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó, na 

cor BEGE.  As partes de MDF deverão ser afixadas à estrutura de aço através de 

buchas e parafusos de aço, do tipo “mini-fix” ou similar, que permitam a 

desmontagem sem que se prejudique a integridade dos componentes. As bases 

deverão ser dotadas de sapatas niveladoras anti-vibratórias, de nylon. As 

extremidades dos perfis metálicos da estrutura deverão receber ponteiras em pvc 

rígido, na cor BEGE. Imagem meramente ilustrativa. 

 

25 R$ 359,39 R$ 8.984,75 

16 

MESA DE CENTRO 

Mesa retangular em MDF com espessura mínima de 18 mm, em revestimento 

melamínico amadeirado com baixa pressão, na cor Carvalho Mel ou similar; com 

01(uma) prateleira interna com altura livre de 35 cm, conforme figura ilustrativa, nas 

seguintes dimensões: 

Altura: 60cm; Largura: 60cm; profundidade: 40 cm. 

40 R$ 434,56 R$ 17.382,40 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 393.314,15 
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ITEM 

LOTE 02 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

17 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS; COM 80cm (L) X 200cm (H) X 40cm (P), 

NA COR OVO. 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor OVO, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm para 

as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 25mm, 

deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com 

o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. As portas devem ser fabricadas em placas de MDF com laminado 

melamínico, de baixa pressão, na cor OVO, espessura de 20mm, faces laterais 

revestidas com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, 

na cor BEGE, ser assentadas na caixa do armário com 03 conjuntos de dobradiça em 

aço inox tipo “COPO” ou “CANECO” para cada porta, e ter puxadores do tipo arco 

em aço fosco. Os puxadores devem ser colocados em posição vertical a uma altura de 

100cm a partir do piso. As prateleiras deverão ser em número de 04 distribuídas ao 

longo da caixa do armário. Cada uma com espessura mínima de 25mm. Cada 

prateleira deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um total de 06 parafusos 

“mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois presos ao 

tampo do fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada prateleira deverá ser apoiada 

por 06 (seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor sustentação e não 

sobrecarga dos “mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada lateral e no fundo. O 

armário deverá ser dotado de fechadura de tambor montado logo abaixo dos 

puxadores, com duas chaves, além de trincos em aço de fechamento nas extremidades 

superior e inferior da porta. O armário deverá possuir sistema de amarração que 

impossibilite a desmontagem, avaria ou soltura das prateleiras quando submetido à 

guarda de processos, conforme segue: O tampo do fundo deverá ter espessura de 

25mm, sendo preso à base por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de 

dois; deverá ser preso ao tampo superior, também por parafusos e buchas do tipo 

“mini-fix” em número de dois; deverá ser preso às laterais através de 06 “mini-fix”, 

três de cada lado. A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular 

retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização 

à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do 

300 R$ 522,11 R$ 156.633,00 
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armário deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

18 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS; COM 80cm (L) X 200cm (H) X 40cm (P), 

NA COR NATURA 

 (A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor NATURA, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm 

para as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 

25mm, deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA; deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita 

de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, 

fixada por processo mecânico de colagem a quente. As portas devem ser fabricadas 

em placas de MDF com laminado melamínico na cor NATURA, espessura de 20mm, 

faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e 

aresta chanfrada, na cor BEGE, ser assentadas na caixa do armário com 03 conjuntos 

de dobradiça em aço inox tipo “COPO” ou “CANECO” para cada porta, e ter 

puxadores do tipo arco em aço fosco. Os puxadores devem ser colocados em posição 

vertical a uma altura de 100cm a partir do piso. As prateleiras deverão ser em número 

de 04 distribuídas ao longo da caixa do armário. Cada uma com espessura mínima de 

25mm. Cada prateleira deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um total de 

06 parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois 

presos ao tampo do fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada prateleira deverá ser 

apoiada por 06 (seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor sustentação e não 

sobrecarga dos “mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada lateral e no fundo. O 

armário deverá ser dotado de fechadura de tambor montado logo abaixo dos 

puxadores, com duas chaves, além de trincos em aço de fechamento nas extremidades 

superior e inferior da porta. O armário deverá possuir sistema de amarração que 

impossibilite a desmontagem, avaria ou soltura das prateleiras quando submetido à 

50 R$ 532,34 R$ 26.617,00 
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guarda de processos, conforme segue: O tampo do fundo deverá ter espessura de 

25mm, sendo preso à base por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de 

dois; deverá ser preso ao tampo superior, também por parafusos e buchas do tipo 

“mini-fix” em número de dois; deverá ser preso às laterais através de 06 “mini-fix”, 

três de cada lado. A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular 

retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização 

à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do 

armário deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto.  

19 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS; COM 80CM (L) X 250CM (H) X 40CM 

(P), NA COR OVO:  

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor OVO, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm para 

as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 25mm, 

deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com 

o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. As portas devem ser fabricadas em placas de MDF com laminado 

melamínico na cor OVO, espessura de 20mm, faces laterais revestidas com fita de 

PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, ser 

assentadas na caixa do armário com 03 conjuntos de dobradiça em aço inox tipo 

“COPO” ou “CANECO” para cada porta, e ter puxadores do tipo arco em aço fosco. 

Os puxadores devem ser colocados em posição vertical a uma altura de 100cm a partir 

do piso. As prateleiras deverão ser em número de 05 distribuídas ao longo da caixa 

do armário. Cada uma com espessura mínima de 25mm. Cada prateleira deverá 

suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um total de 06 parafusos “mini-fix”, dois 

de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois presos ao tampo do fundo. 

Além da fixação com “mini-fix”, cada prateleira deverá ser apoiada por 06 (seis) 

cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor sustentação e não sobrecarga dos “mini-

fix”, sendo 02 cantoneiras em cada lateral e no fundo. O armário deverá ser dotado de 

fechadura de tambor montado logo abaixo dos puxadores, com duas chaves, além de 

trincos em aço de fechamento nas extremidades superior e inferior da porta. O 

armário deverá possuir sistema de amarração que impossibilite a desmontagem, avaria 

ou soltura das prateleiras quando submetido à guarda de processos, conforme segue: 

O tampo do fundo deverá ter espessura de 25mm, sendo preso à base por parafusos e 

buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser preso ao tampo superior, 

também por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser 

30 R$ 511,25 R$ 15.337,50 
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preso às laterais através de 06 “mini-fix”, três de cada lado. A base deverá ser 

executada em estrutura de perfil tubular retangular de aço com tratamento anti-

ferruginoso através do processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em 

pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre conjunto de sapatas helicoidais 

niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do armário deverão ser montadas com 

sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto. 

20 

ARMÁRIO ALTO ABERTO NA COR OVO (200cm X 80cm X 40cm): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor OVO, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm para 

as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 25mm, 

deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com 

o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. As prateleiras deverão ser em número de 04 distribuídas ao longo 

da caixa do armário. Cada uma com espessura mínima de 25mm. Cada prateleira 

deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um total de 06 parafusos “mini-

fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois presos ao tampo do 

fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada prateleira deverá ser apoiada por 06 

(seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor sustentação e não sobrecarga dos 

“mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada lateral e no fundo. O armário deverá possuir 

sistema de amarração que impossibilite a desmontagem, avaria ou soltura das 

prateleiras quando submetido à guarda de processos, conforme segue: O tampo do 

fundo deverá ter espessura de 25mm, sendo preso à base por parafusos e buchas do 

tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser preso ao tampo superior, também por 

parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser preso às laterais 

através de 06 “mini-fix”, três de cada lado. A base deverá ser executada em estrutura 

de perfil tubular retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do 

processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor 

BEGE montada sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. 

Todas as peças do armário deverão ser montadas com sistema que permita sua 

desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do 

conjunto. 

20 R$ 511,25 R$ 10.225,00 

21 

ARMÁRIO ALTO ABERTO NA COR NATURA (200cm X 80cm X 40cm): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor NATURA, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm 

para as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 

25mm, deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

20 R$ 547,04 R$ 10.940,80 
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realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA; deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita 

de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, 

fixada por processo mecânico de colagem a quente. As prateleiras deverão ser em 

número de 04 distribuídas ao longo da caixa do armário. Cada uma com espessura 

mínima de 25mm. Cada prateleira deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará 

um total de 06 parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e 

esquerda e dois presos ao tampo do fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada 

prateleira deverá ser apoiada por 06 (seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma 

melhor sustentação e não sobrecarga dos “mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada 

lateral e no fundo. O armário deverá possuir sistema de amarração que impossibilite a 

desmontagem, avaria ou soltura das prateleiras quando submetido à guarda de 

processos, conforme segue: O tampo do fundo deverá ter espessura de 25mm, sendo 

preso à base por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser 

preso ao tampo superior, também por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em 

número de dois; deverá ser preso às laterais através de 06 “mini-fix”, três de cada 

lado. A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular retangular de aço com 

tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização à base de zinco e 

acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre conjunto de sapatas 

helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do armário deverão ser 

montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do 

órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

22 

ARMÁRIO ALTO ABERTO NA COR OVO (250cm X 80cm X 40cm): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor OVO, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm para 

as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 25mm, 

deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com 

o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. As prateleiras deverão ser em número de 05 distribuídas ao longo 

da caixa do armário. Cada uma com espessura mínima de 25mm. Cada prateleira 

deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um total de 06 parafusos “mini-

fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois presos ao tampo do 

fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada prateleira deverá ser apoiada por 06 

(seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor sustentação e não sobrecarga dos 

“mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada lateral e no fundo. O armário deverá possuir 

sistema de amarração que impossibilite a desmontagem, avaria ou soltura das 

prateleiras quando submetido à guarda de processos, conforme segue: O tampo do 

fundo deverá ter espessura de 25mm, sendo preso à base por parafusos e buchas do 

20 R$ 562,38 R$ 11.247,60 
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tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser preso ao tampo superior, também por 

parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser preso às laterais 

através de 06 “mini-fix”, três de cada lado. A base deverá ser executada em estrutura 

de perfil tubular retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do 

processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor 

BEGE montada sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. 

Todas as peças do armário deverão ser montadas com sistema que permita sua 

desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do 

conjunto. 

23 

ARMÁRIO ALTO ABERTO NA COR NATURA (250cm X 80cm X 40cm): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão 

na cor NATURA, espessura de 25mm para as peças verticais de fechamento e 25mm 

para as peças horizontais de armazenamento. O tampo superior com espessura de 

25mm, deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA; deve ter as faces laterais e posterior revestidas com fita 

de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, 

fixada por processo mecânico de colagem a quente. As prateleiras deverão ser em 

número de 05 distribuídas ao longo da caixa do armário. Cada uma com espessura 

mínima de 25mm. Cada prateleira deverá suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará 

um total de 06 parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e 

esquerda e dois presos ao tampo do fundo. Além da fixação com “mini-fix”, cada 

prateleira deverá ser apoiada por 06 (seis) cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma 

melhor sustentação e não sobrecarga dos “mini-fix”, sendo 02 cantoneiras em cada 

lateral e no fundo. O armário deverá possuir sistema de amarração que impossibilite a 

desmontagem, avaria ou soltura das prateleiras quando submetido à guarda de 

processos, conforme segue: O tampo do fundo deverá ter espessura de 25mm, sendo 

preso à base por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em número de dois; deverá ser 

preso ao tampo superior, também por parafusos e buchas do tipo “mini-fix” em 

número de dois; deverá ser preso às laterais através de 06 “mini-fix”, três de cada 

lado. A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular retangular de aço com 

tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização à base de zinco e 

acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre conjunto de sapatas 

helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do armário deverão ser 

montadas com sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do 

órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

20 R$ 531,70 R$ 10.634,00 

24 

ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS; COM 80cm (L) X 75cm (H) X 40cm (P), 

NA COR OVO: 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

250 R$ 433,09 R$ 108.272,50 

P
A

P
R

O
2
0
2
0
0
1
4
1
1
V

0
3

Assinado digitalmente por FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO.
Documento Nº: 2512291.15721045-8713 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

P

oder Judiciário

T
rib

u
n

a
l d

e
 Justiça do E

sta
d
o

 d
o

 P
a

rá

427



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

32 
PA-PRO-2020/01411 
CA 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico na cor OVO, 

espessura de 25mm do tampo superior de fechamento. O tampo superior deve possuir 

borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o 

prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

As peças laterais, fundo, horizontais de armazenamento (prateleiras) e do tampo 

inferior de fechamento devem possuir espessura de 18mm. As faces laterais revestidas 

com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor 

BEGE, fixada por processo mecânico de colagem a quente. As portas devem ser 

fabricadas em placas de MDF com laminado melamínico na cor OVO, espessura de 

18mm, faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura mínima de 

2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, ser assentadas na caixa do armário com 03 

conjuntos de dobradiça em aço inox tipo “COPO” ou “CANECO” para cada porta, e 

ter puxadores do tipo arco em aço fosco. Os puxadores devem ser colocados em 

posição a 5 cm das bordas superiores e lateral. A prateleira interna deve ter espessura 

de 25mm e ser montada na metade da altura da caixa do armário, sendo fixada de tal 

modo a suportar carga mínima de 50kg e utilizará um total de 06 parafusos “mini-

fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois presos ao tampo do 

fundo. O armário deverá ser dotado de fechadura de tambor montado logo abaixo dos 

puxadores, com duas chaves, além de trincos em aço de fechamento nas extremidades 

superior e inferior da porta. A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular 

retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização 

à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do 

armário deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

25 

ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS; COM 80cm (L) X 75cm (H) X 40cm (P), 

NA COR NATURA: 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão, 

na cor NATURA, espessura de 25mm do tampo superior de fechamento. O tampo 

superior deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA; As peças laterais, fundo, horizontais de armazenamento 

(prateleiras) e do tampo inferior de fechamento devem possuir espessura de 18mm. As 

faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e 

aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de colagem a quente. 

As portas devem ser fabricadas em placas de MDF com laminado melamínico de 

baixa pressão, na cor NATURA, espessura de 18mm, faces laterais revestidas com fita 

de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, ser 

assentadas na caixa do armário com 03 conjuntos de dobradiça em aço inox tipo 

30 R$ 424,94 R$ 12.748,20 
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“COPO” ou “CANECO” para cada porta, e ter puxadores do tipo arco em aço fosco. 

Os puxadores devem ser colocados em posição a 5 cm das bordas superiores e lateral. 

A prateleira interna deve ter espessura de 25mm e ser montada na metade da altura da 

caixa do armário, sendo fixada de tal modo a suportar carga mínima de 50kg e 

utilizará um total de 06 parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais 

direita e esquerda e dois presos ao tampo do fundo. O armário deverá ser dotado de 

fechadura de tambor montado logo abaixo dos puxadores, com duas chaves, além de 

trincos em aço de fechamento nas extremidades superior e inferior da porta.  A base 

deverá ser executada em estrutura de perfil tubular retangular de aço com tratamento 

anti-ferruginoso através do processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em 

pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre conjunto de sapatas helicoidais 

niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do armário deverão ser montadas com 

sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto. 

26 

ARMÁRIO BAIXO ABERTO NA COR OVO (75cm X 80cm X 40cm): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico na cor OVO, 

espessura de 25mm do tampo superior de fechamento. O tampo superior deve possuir 

borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, realizado com o 

prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do tampo revestido 

em seus planos superior e inferior com laminado melamínico texturizado na cor OVO; 

As peças laterais, fundo, horizontais de armazenamento (prateleiras) e do tampo 

inferior de fechamento devem possuir espessura de 18mm. As faces laterais revestidas 

com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor 

BEGE, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A prateleira interna deve 

ter espessura de 25mm e ser montada na metade da altura da caixa do armário, sendo 

fixada de tal modo a suportar carga mínima de 50kg e utilizará um total de 06 

parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais direita e esquerda e dois 

presos ao tampo do fundo.  A base deverá ser executada em estrutura de perfil tubular 

retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização 

à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na cor BEGE montada sobre 

conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. Todas as peças do 

armário deverão ser montadas com sistema que permita sua desmontagem e 

remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do conjunto. 

10 R$ 390,74 R$ 3.907,40 

27 

ARMÁRIO BAIXO ABERTO NA COR NATURA (75CM X 80CM X 40CM): 

(A profundidade interna deverá ser exatamente 40cm, a fim do objeto não 

perder a sua finalidade que é a guarda de processos.) 

Fabricado em placas de MDF revestidas com laminado melamínico de baixa pressão, 

na cor NATURA, espessura de 25mm do tampo superior de fechamento. O tampo 

superior deve possuir borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA; As peças laterais, fundo, horizontais de armazenamento 

10 R$ 507,02 R$ 5.070,20 
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(prateleiras) e do tampo inferior de fechamento devem possuir espessura de 18mm. As 

faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura mínima de 2mm e 

aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de colagem a quente. A 

prateleira interna deve ter espessura de 25mm e ser montada na metade da altura da 

caixa do armário, sendo fixada de tal modo a suportar carga mínima de 50kg e 

utilizará um total de 06 parafusos “mini-fix”, dois de cada lado, presos às laterais 

direita e esquerda e dois presos ao tampo do fundo.  A base deverá ser executada em 

estrutura de perfil tubular retangular de aço com tratamento anti-ferruginoso através 

do processo de fosfatização à base de zinco e acabamento em pintura eletrostática na 

cor BEGE montada sobre conjunto de sapatas helicoidais niveladoras anti-vibratórias. 

Todas as peças do armário deverão ser montadas com sistema que permita sua 

desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do 

conjunto. 

28 

ARMÁRIO SUSPENSO, COM 80cm (L) X 40cm (H) X 40cm (P), NA COR 

OVO: 

Armário do tipo “container” fabricado em placas de MDF revestidas com laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor OVO. Tampo superior de fechamento com 

espessura de 18mm, assim como as peças laterais, fundo e do tampo inferior de 

fechamento. As faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente.  A porta deverá ser basculante e confeccionada em MDF de 

espessura 15mm. O armário deverá ser capaz de suportar até 70 kg de carga de 

armazenamento.  O mecanismo de abertura da porta deverá dispor de pistão 

pneumático que permita abertura da porta para cima.  Deverá ser dotado de fechadura 

a tambor e puxador em aço fosco em forma de arco. O puxador deverá ser 

posicionado na posição central a 5cm da aresta inferior da porta.  O sistema de fixação 

deverá permitir o uso em paredes de alvenaria e em divisórias com cremalheiras. 

Todas as peças do armário deverão ser montadas com sistema que permita sua 

desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do 

conjunto. 

80 R$ 273,61 R$ 21.880,80 
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29 

ARMÁRIO SUSPENSO; COM 80CM (L) X 40CM (H) X 40CM (P), NA COR 

NATURA: 

Armário do tipo “container” fabricado em placas de MDF revestidas com laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor NATURA. Tampo superior de fechamento com 

espessura de 18mm, assim como as peças laterais, fundo e do tampo inferior de 

fechamento. As faces laterais revestidas com fita de PVC rígido com espessura 

mínima de 2mm e aresta chanfrada, na cor BEGE, fixada por processo mecânico de 

colagem a quente. A porta deverá ser basculante e confeccionada em MDF de 

espessura 15mm. O armário deverá ser capaz de suportar até 70kg de carga de 

armazenamento.  O mecanismo de abertura da porta deverá dispor de pistão 

pneumático que permita abertura da porta para cima.  Deverá ser dotado de fechadura 

a tambor e puxador em aço fosco em forma de arco. O puxador deverá ser 

posicionado na posição central a 5cm da aresta inferior da porta. O sistema de fixação 

deverá permitir o uso em paredes de alvenaria e em divisórias com cremalheiras. 

Todas as peças do armário deverão ser montadas com sistema que permita sua 

desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física do 

conjunto. 

25 R$ 313,58 R$ 7.839,50 

30 

GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS: 32CM (L) X 56CM (H) X 

50CM (P), NA COR OVO: 

Fabricado em MDF com espessura de 18mm, revestido em laminado melamínico 

texturizado na cor OVO (laterais, frente e fundo). Tampo do mesmo material, com 

espessura de 25 mm com borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor OVO. Laterais em fita de PVC rígido na cor BEGE com no mínimo 

2mm de espessura e aresta chanfrada. Gavetas em chapa de aço galvanizado, com 

pintura na cor BEGE, dotadas de corrediças e roldanas de aço.  A parte frontal das 

gavetas será também em MDF, revestido com laminado melamínico texturizado. 

Estes gaveteiros deverão ser dotados de fechadura de tambor para chave chata, com 

fechamento simultâneo das gavetas. A abertura das gavetas deverá ser feita pelas 

laterais do gaveteiro, que deverá possuir um rebaixo próximo à face das gavetas. A 

base, em aço, será dotada de quatro rodízios pretos de nylon, de duplo giro com esfera 

de aço. Os componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso através 

do processo de fosfatização a base de zinco e acabamento em pintura eletrostática 

epóxi-pó, na cor BEGE. Todas as peças do gaveteiro deverão ser montadas com 

sistema que permita sua desmontagem e remontagem a critério do órgão garantindo a 

integridade física do conjunto. 

250 R$ 405,65 R$ 101.412,50 

31 

GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS: 32CM (L) X 56CM (H) X 

50CM (P), NA COR NATURA: 

Fabricado em MDF com espessura de 18mm, revestido em laminado melamínico 

texturizado, na cor NATURA (laterais, frente e fundo). Tampo do mesmo material, 

25 R$ 420,97 R$ 10.524,25 
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com espessura de 25 mm e borda frontal com acabamento do tipo post-forming 180º, 

realizado com o prolongamento do revestimento melamínico até a parte inferior do 

tampo revestido em seus planos superior e inferior com laminado melamínico 

texturizado na cor NATURA. Laterais em fita de pvc rígido na cor BEGE com 2mm 

de espessura.  Gavetas em chapa de aço galvanizado, com pintura na cor BEGE, 

dotadas de corrediças e roldanas de aço. A parte frontal das gavetas será também em 

MDF, revestido com laminado melamínico texturizado com acabamento post-forming 

180º; as bordas deverão ser revestidas em fita de pvc rígido, com espessura de 2mm 

na cor BEGE, a qual deverá ser fixada à borda através de processo mecânico de 

colagem a quente, sem contato manual. Estes gaveteiros deverão ser dotados de 

fechadura de tambor para chave chata, com fechamento simultâneo das gavetas. A 

abertura das gavetas deverá ser feita pelas laterais do gaveteiro, que deverá possuir 

um rebaixo próximo à face das gavetas (não se admitindo em hipótese nenhuma a 

abertura por meio de puxador). A base, em aço, será dotada de quatro rodízios pretos 

de nylon, de duplo giro com esfera de aço. Os componentes de aço deverão receber 

tratamento anti-ferruginoso através do processo de fosfatização a base de zinco e 

acabamento em pintura ‘eletrostática epóxi-pó, na cor BEGE. 

32 

SUPORTE PARA CPU’S NA COR OVO: 

Suporte para CPU volante com 04 rodízios revestido em “Padrão Fórmica OVO”, 
revestido externa e internamente. Todo fabricado em MDF com espessura de 18 mm, 
revestido em melamina texturizada de 1,2 mm na cor fórmica OVO, nas duas laterais 
(externas e internas). Os carrinhos deverão conter apoios laterais em MDF revestidos 

em fórmica OVO. Dimensões mínimas: 45cm (C) X 20cm (L) X 14cm (H). 

100 R$ 78,20 R$ 7.820,00 

TOTAL DO LOTE 2  R$ 521.118,25 

 

ITEM 

LOTE 03 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

33 

ARMÁRIO EM AÇO, COM 02 PORTAS, DE 90cm (L) X 200cm (H) X 40cm 

(PROFUNDIDADE INTERNA): 

Confeccionado em CHAPA DE AÇO nº 22, com tratamento anticorrosivo por 

fosfatização à base de zinco e acabamento com pintura eletrostática a pó, na cor cinza 

padrão. Dotado de 02 portas de abrir, com reforços verticais na parte interna; puxador 

em aço e fechadura cilíndrica. Prateleiras, em número de 4 (quatro). Cada prateleira 

deve ser confeccionada em chapa de aço nº 22, com reforço tipo “ômega”, com 

capacidade de carga distribuída de 100kg por plano; Dobras triplas nas bordas frontal 

e posterior das prateleiras, de forma que não possa ocasionar cortes ao usuário. As 

demais prateleiras deverão possuir sistema de regulagem através de cremalheiras. 

60 R$ 654,40 R$ 39.264,00 
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34 

ARMÁRIO EM AÇO TIPO ROUPEIRO, 04 PORTAS COM PITÃO PARA 

CADEADO: 

Confeccionado em CHAPA DE AÇO Nº 22. Medidas aproximadas: 197cm (H) x 

123cm (L) x 45cm (P), com divisão horizontal e vertical, com venezianas para 

ventilação. As partes componentes deverão receber tratamento anticorrosivo por 

fosfatização à base de zinco e acabamento com pintura eletrostática epóxi pó, na cor 

cinza (padrão). 

10 R$ 578,99 R$ 5.789,90 

35 

ARMÁRIO EM AÇO DO TIPO ROUPEIRO COM 10 PORTAS: 

Confeccionado em CHAPA DE AÇO Nº 24, portas em CHAPA DE AÇO Nº 24, 

base para pés em CHAPA DE AÇO Nº 22, com divisão horizontal e vertical, com 

venezianas para ventilação. Com pés reguláveis em polipropileno de alto impacto; 

com chapas tratadas com anti-ferruginoso por fosfatização e pintura epóxi - pó por 

processo eletroestático na cor BEGE; Fechamento por pitão com cadeado); Medidas 

p/ 01 vão (módulo) de 10 portas:  1845mm x 600 mm x 450 mm (altura x largura x 

profundidade).                                    

20 R$ 560,33 R$ 11.206,60 

36 

ARMÁRIO COFRE: 

Especificações mínimas: Corpo e portas fabricados em chapa nº 18; com 02 portas 

de abrir com 04 prateleiras reguláveis; Medidas aproximadas: 200cm (h) x 90cm (c) x 

50cm (p); deverá ter fechadura tetra-chave com volante e disco, 03 combinações de 

segredo com 04 pinos em cada lado da porta travando internamente, peso aproximado: 

126 kg. 

30 R$ 3.657,48 R$ 109.724,40 

37 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS: 47cm (L) X 61cm (P) X 133 cm (H): 

Arquivos em aço com gavetas para pastas suspensas tamanho ofício, confeccionados 

em chapas de aço nº 22; porta etiquetas estampados nas gavetas; puxadores em aço; 

fechadura cilíndrica, com travamento simultâneo das gavetas e cinto de travamento 

interno de trilhos e travamento frontal entre gavetas. Sistema de deslizamento das 

gavetas por carrinho telescópico com 08 rodanas de aço. 

15 R$ 406,99 R$ 6.104,85 

38 

ESTANTE EM AÇO COM 07 PRATELEIRAS – 92cm (L) X 250cm (H) X 40cm 

(P): 

Estante de aço SAE 1008 certificado, aberta nas laterais e fundo; Altura: 250cm; 

Largura: 92cm; Profundidade: 30 cm; Espaçamento útil entre prateleiras: 37 à 38 cm; 

Prateleiras: 07 unidades fabricadas em chapa de aço nº 20 (0,90mm de espessura); 

Colunas: 04 unidades fabricadas em chapa de aço nº 14 (1,90 mm de espessura), 

formato em “L” de 35 mm x 35 mm e passo de 

furação de 50 mm; Capacidade de peso: 80 kg por plano (prateleira); Reforço ômega 

(Ω): Sim. Duplo e perpendicular à face inferior de cada prateleira; fabricados em 

chapa de aço nº 22 (0,79mm de espessura). Sistema de travamento estático (Cruzetas): 

Sim. 03 pares em cada lateral e 02 pares no fundo; fabricados em chapa de aço nº 14 

500 R$ 479,50 R$ 239.750,00 
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(1,90mm de espessura) e com 25 mm de largura; Pintura: eletrostática epóxi-pó; 

Tratamento químico: Sim. Anticorrosivo por fosfatização. Parafusos e 

porcas: zincados e sextavados com porca UNC 1/4" X 1/2" (90 parafusos e 90 porcas 

- chave 11); Sapatas niveladoras: Sim. 04 sapatas plásticas no formato "L" (anti-risco) 

a fim de ser encaixadas em cada coluna de sustentação. Cor: cinza claro. 

39 

ESTANTE DE AÇO: 92CM (L) X 200CM (H) X 40CM (P): 

Módulo de Estante desmontável e regulável, medindo 92cm de largura, 40cm de 

profundidade e 200cm de altura; Com Sete prateleiras, medindo 92x40cm, 

confeccionadas em chapa  de aço nº  22 e com reforço tipo “ômega”, com capacidade 

de carga distribuída de 100kg por plano; Dobras triplas nas bordas frontal e posterior 

das prateleiras, de forma que não possa ocasionar cortes ao usuário; Colunas em perfil 

“L” 35x35mm, com comprimento de 200cm, confeccionadas em chapa de aço nº14, 

com perfuração a cada 5cm; Dois reforços em “x” em cada lateral e dois reforços de 

fundo em “x”, confeccionados em chapa de aço nº14; Todo o conjunto deverá receber 

tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi pó na cor “Cinza padrão”.  

100 R$ 324,86 R$ 32.486,00 

TOTAL DO LOTE 3 R$ 444.325,75 

 

ITEM 

LOTE 04 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

40 

PRATELEIRA SUSPENSA NA COR OVO: 

As Prateleiras deverão ser fabricada em chapa de MDF com espessura de 3cm, 

comprimento de 100cm e profundidade de 30cm, revestido com laminado melamínico 

texturizado de baixa pressão, na cor OVO, com acabamento em post-forming 180º na borda 

anterior, realizado com o prolongamento do revestimento melamínico em toda superfície da 

prateleira. As bordas laterais deverão ser revestidas com fita de pvc rígido, com espessura 

de 2mm, a qual deverá ser fixada à borda através de processo mecânico de colagem a 

quente, sem contato manual. 

140 R$ 55,22 R$ 7.730,80 

41 

PRATELEIRA SUSPENSA, NA COR NATURA: 

As Prateleiras deverão ser fabricada em chapa de MDF com espessura de 3cm, 

comprimento de 100cm e profundidade de 30cm, revestido com laminado melamínico 

texturizado de baixa pressão, na cor NATURA, com acabamento em post-forming 180º na 

borda anterior, realizado com o prolongamento do revestimento melamínico em toda 

superfície da prateleira. As bordas laterais deverão ser revestidas com fita de pvc rígido, 

com espessura de 2mm, a qual deverá ser fixada à borda através de processo mecânico de 

colagem a quente, sem contato manual. 

40 R$ 48,06 R$ 1.922,40 
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42 

SUPORTE PARA PRATELEIRAS PRÓPRIO PARA ALVENARIA: 

Os Suportes de fixação deverão ser fabricados na forma de “L”, med. 25cm (C) x 15cm (H); 

com estrutura de sustentação em chapas e/ou perfis de aço, com aba no mínimo de 3cm, e 

chapa com espessura de no mínimo de 1mm, compatíveis a dotar o conjunto de estabilidade 

a suportar os esforços provenientes de sua utilização, mínimo de 50kg por conjunto suportes 

e prateleira. Os componentes de aço deverão receber tratamento anti-ferruginoso através do 

processo de fosfatização a base de zinco e acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó, na 

cor BEGE. Deverão ser fornecidos também parafusos e buchas (08 unidades cada por 

conjunto) compatíveis com a estrutura com a finalidade de fixar os suportes à prateleira e os 

suportes à parede. Segue perspectiva ilustrativa para confecção do suporte. 

180 
PARES 

R$ 21,37 R$ 3.846,60 

TOTAL DO LOTE 4 R$ 13.499,80 

 

ITEM 

LOTE 05 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

43 

MESA PARA COPA, REDONDA, EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO 

BRILHO: 

Especificações mínimas: O tampo deverá ser circular em MDF revestido em aço 

inoxidável ou alumínio anodizado de alto brilho com diâmetro de 60 cm e espessura de 2 

cm. A borda do tampo deverá ser revestida em alumínio anodizado. A altura da mesa deverá 

ser aproximadamente 74 centímetros. A base deverá ser formada por peça única de alumínio 

anodizado, com diâmetro de aproximadamente 6cm, com 04 hastes de seção “retangular”, 

com a parte superior das hastes arredondadas, dotada de sapatas niveladoras em polietileno. 

15 R$ 218,82 R$ 3.282,30 

44 

CADEIRA PARA COPA. EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO (COM 

BRAÇOS) 

Especificações mínimas:  

Dimensões: altura total 74 centímetros, altura do assento 44,5 cm e 49 cm largura frontal 

(medidas aproximadas). Toda a poltrona deverá ser em alumínio anodizado e deverá 

suportar até 90kg. 

60 R$ 121,49 R$ 7.289,40 

TOTAL DO LOTE 5 R$ 10.571,70 

 

ITEM 
LOTE 06 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
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45 

POLTRONA DECORATIVA FIXA – TIPO FERRADURA  

Espuma D-20 no assento e no encosto, espuma D-26 nos braços, encosto e assento fixos e 

pezinhos de madeira revestidos em alumínio polido com acabamento em grampos com as 

seguintes Especificações Técnicas: 

Largura 78 cm; Altura 72 cm; Profundidade 78 cm; Composição 90 % Eucalipto/ 10 % 

MDF; Possui 04 Pés em alumínio; Altura dos Pés 6 cm; Apoio para Braços; Peso 

suportado 100 Kg; Material do Braço Corino; Material dos Pés Alumínio, Revestimento 

do Assento Corino, Revestimento do Encosto Corino. Revestimento do Braço Corino; 

Enchimento do Braço Espuma DS-26; Altura do; Encosto 72 cm; Cor BEGE ou similar; 

Altura do assento até o chão 45; Tipo de Encosto Fixo; Almofada do assento Fixa; 

Acabamento dos Pés Parafuso; Possui Rodízio.  

Percentual de variação das medidas em até 10%. Exceto para espumas.  

80 R$ 388,45 R$ 31.076,00 

46 

ALMOFADAS DECORATIVAS EM TECIDO 

Almofadas completas (capa e enchimento) medindo 45cm x 45cm em tecido liso 100% 

algodão nas cores bege e/ou mostarda. Deverá conter zíper invisível para facilitar a 

remoção da capa para lavagem, quando necessário. 

160 R$ 55,11 R$ 8.817,60 

TOTAL DO LOTE 6 R$ 39.893,60 

 

ITEM 
LOTE 07 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

47 

MESA PLÁSTICA 

Especificações mínimas: 

Mesa plástica quadrada branca para 04 lugares, empilhável, no formato quadrado, 

estrutura em 100% em polipropileno com tratamento anti-uv. Monobloco com 4 pés. 

Altura (725mm) comprimento (720mm) largura (720mm) estrutura inteira na cor branca. 

De acordo com normas do INMETRO. Garantia de 12 meses. 

30 R$ 58,28 R$ 1.748,40 

48 

CADEIRA PLÁSTICA 

Especificações mínimas:  

Cadeira plástica empilhável em torres. Estrutura de 4 pés, sem braço.100% em 

polipropileno virgem com tratamento anti-uv. Com o encosto reforçado. Capacidade de 

120 a 140 kg. Altura (890mm) comprimento (510mm) largura (430mm) estrutura inteira 

na cor branca. Com selo do INMETRO. Garantia de 12 meses. 

120 R$ 44,95 R$ 5.394,00 

TOTAL DO LOTE 7 R$ 7.142,40 

 

3.1. Da tolerância ou variações de especificações 
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3.1.1. As especificações dos objetos listados no item 3. constituem o tipo de bem que esta Corte 

pretende adquirir, estando passíveis de desclassificação fornecedores que apresentarem proposta de material 

divergente do especificado; 

3.1.2. As dimensões constantes em cada item são medidas mínimas exigidas, as quais poderão variar 

para mais desde que não afete o padrão ergonômico do bem e estejam contidas nos limites de dimensões 

especificado nas normas técnicas da ABNT. 

3.2. Dos Critérios de Sustentabilidade 

3.2.1. Considerando o decreto nº 9.178/2017 da Presidência da República, o qual regulamenta o art. 

3º da Lei nº 8.666/1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas, a matérias prima MDF, utilizada na fabricação dos móveis, 

deverão ser originários de manejo florestal sustentável ou de áreas de reflorestamento. 

3.3. Da documentação obrigatória 

3.3.1. O licitante deverá apresentar certificações sustentáveis do fabricante de matéria prima dos 

móveis em MDF, tais como Certificação FSC (manejo florestal sustentável) e/ou Cerflor (programa brasileiro 

de certificação florestal), como forma de comprovação de práticas sustentáveis como utilização de produtos 

florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento, 

resguardado o caráter competitivo do certame. 

3.3.2. Para todos os lotes poderão ser solicitados CATÁLOGOS, FOLDERS, ENCARTES ou 

FOLHETOS TÉCNICOS do fabricante dos bens ofertados com as características dos materiais, caso o setor 

técnico considere que as informações prestadas no item 3 não sejam suficientes, para análise e apreciação técnica, 

mediante verificação da compatibilidade com as especificações do Termo de Referência. 

3.3.3. No caso do não encaminhamento de CATÁLOGOS, FOLDERS, ENCARTES ou FOLHETOS 

TÉCNICOS quando requisitado, ou, sendo constatado, através desses informativos, que os bens ofertados não 

atendem o especificado, a licitante em questão será desclassificada. 

 

3.4. Da apresentação de amostra 

3.4.1. Para os lotes 1, 2 e 4 (móveis em MDF), a equipe técnica de avaliação poderá solicitar 

apresentação de amostra de um ou mais itens que compõem os lotes, para o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar, objetivando o confronto dos bens ofertados com as especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência, no que diz respeito às especificações técnicas, à qualidade e à funcionalidade dos 

produtos. A amostra deverá ser entregue em até 15 dias corridos, no local e endereço constante do item 3.5.4.3 

ou outro determinado pela administração, a contar da solicitação formal do Departamento de Patrimônio e 

Serviços, podendo o comunicado ser feito via e-mail funcional. 

3.4.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 

prospectos ou manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, 

quantidade do produto, marca e modelo. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela 
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análise, bem como submetidos aos testes necessários, inclusive podendo sofrer rasgos no revestimento a fim da 

verificação de partes internas sem ônus para essa Administração Pública. 

3.4.3. Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras são:  

 Análise de conformidade com as especificações técnicas constantes no item 3 deste termo de referência;  

 Análise de qualidade de materiais utilizados para a fabricação dos produtos;  

 Análise de acabamento.  

3.4.4. As amostras serão analisadas pela equipe técnica, o qual emitirá parecer, em que constará 

“aprovado sem ressalvas”, “aprovado com ressalvas” ou “reprovado”. 

3.4.5. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-

se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não impliquem incerteza 

quanto à qualidade e à funcionalidade do objeto). Nesse caso, será disponibilizado novo prazo de 10 (dez) dias 

corridos para correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de novas amostras. 

3.4.6. Após as correções ou apresentação das novas amostras, a equipe técnica emitirá novo parecer, 

em que constará “aprovado” ou “reprovado”. 

3.4.7. Caso solicitada, a não apresentação ou reprovação das amostras desclassifica o licitante. 

3.4.8. Caso a amostra seja aceita e não tenha sofrido qualquer tipo de avaria durante a avaliação, será 

considerada como unidade entregue após a contratação. 

3.4.9. A licitante será responsável pela retirada das amostras reprovadas, sem qualquer ônus para esta 

Corte, no prazo de 15 dias corridos da solicitação. 

 

3.5. Do modelo de execução e de gestão da ata de registro de preços 

O fornecimento dos objetos deverá ser feito de forma parcelada, a critério do TJPA, sendo que os 

pedidos de aquisição serão realizados bimestralmente ou trimestralmente.  

3.5.1. Dos papéis a serem desempenhados 

PAPEL ENTIDADE RESPONSABILIDADE 

Equipe de Apoio da 

Contratação 

TJPA Equipe responsável por subsidiar a área de 

licitações em suas dúvidas, respostas aos 

questionamentos, recursos e impugnações, bem 

como na análise e julgamento das propostas das 

licitantes. 

Equipe de Gestão e 

Fiscalização da contratação 

TJPA Equipe composta pelo gestor da contratação, 

responsável por gerir a execução contratual, e 

pelos fiscais demandante, técnico e 

administrativo, responsáveis por fiscalizar a 

execução contratual. 
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Fiscal Demandante do 

Contrato 

TJPA Servidor representante da área demandante da 

contratação, indicado pela referida autoridade 

competente, responsável por fiscalizar o 

contrato quanto aos aspectos funcionais do 

objeto, inclusive em relação à aplicação de 

sanções. 

Fiscal Técnico do Contrato TJPA Servidor representante da área técnica, indicado 

pela respectiva autoridade competente, 

responsável por fiscalizar o contrato quanto aos 

aspectos técnicos do objeto, inclusive em 

relação à aplicação de sanções. 

Fiscal Administrativo do 

Contrato 

TJPA Servidor representante da Secretaria de 

Administração, indicado pela respectiva 

autoridade, responsável por fiscalizar o contrato 

quanto aos aspectos administrativos da 

execução, especialmente os referentes ao 

recebimento, pagamento, sanções, aderência às 

normas, diretrizes e obrigações contratuais. 

Gestor do Contrato TJPA Servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou 

operacionais relacionadas ao processo de gestão 

do contrato, indicado por autoridade 

competente do órgão. 

 

3.5.2. Equipe de apoio à contratação 

Integrante demandante 

Nome: Claikson Mendonça Duarte 

Matrícula: 5862-9 

Telefone: 3131-6885 

E-mail: claikson.duarte@tjpa.jus.br 

Integrante Técnico 

Nome: Muiracatiara Miranda Chagas 

Matrícula: 5759-2 

Telefone: 3131-6851 

E-mail: muiracatiara.chagas@tjpa.jus.br 

Integrante Administrativo 

Nome: Lenne Chaves Pinto da Silva Torres 

Matrícula: 6499-8 

Telefone: (91) 3205-3275 
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E-mail: lenne.torres@tjpa.jus.br 

 

3.5.3. Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Nome: Claikson Mendonça Duarte 

Matrícula: 5862-9 

Telefone: 3131-6885 

E-mail: claikson.duarte@tjpa.jus.br 

 

Fiscal Demandante e técnico 

Nome: Muiracatiara Miranda Chagas 

Matrícula: 57592 

Telefone: 3131-6851 

E-mail: muiracatiara.chagas@tjpa.jus.br 

 

3.5.4. Da dinâmica de execução da ata de registro de preços 

3.5.4.1. Etapas 

 Inicia-se com o Pedido de Compra via GRP Thema; 

 Emissão de ordens de autorização, autorizadas pelos gestores do DPS e SEAD; 

 Emissão de notas de empenho junto à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças; 

 Envio de notas de empenho ao fornecedor (prazo de 30 dias para entrega); 

 Recebimento provisório e definitivo dos produtos e ateste de nota fiscal; 

 Envio de nota fiscal atestada para liquidação e pagamento. 

 

3.5.4.2. Dos prazos 

a) Prazo de entrega dos materiais 

Prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

b) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

Prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses. 

3.5.4.3. Logística 

Devem ser considerados os seguintes aspectos, conforme o caso: 

 Local de entrega: Almoxarifado Central do TJPA, localizado na Rodovia Augusto 

Montenegro, n. 4950, bairro Parque Verde. Belém-Pará. CEP 66.635-110; 

 Horários de entrega: das 08:00 as 16:00 horas; 

 Permite-se a entrega parcelada do objeto; 

 Periodicidade de pedidos: os pedidos de compra poderão ser realizados bimestralmente 

ou trimestralmente durante a vigência de ata; 
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3.5.4.4. Cronograma 

As entregas deverão ser de forma parcelada, durante a vigência de ata, a critério da administração deste 

TJPA, sendo que cada pedido de compra será realizado no percentual mínimo de 15% da quantidade registrada 

de cada item. 

 

3.5.5. Dos instrumentos formais de solicitação 

As solicitações de aquisição serão efetivamente realizadas com o envio de nota de empenho ao 

fornecedor, através de e-mail funcional de membro da equipe do almoxarifado, respeitando as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental praticadas pelo TJPA, como, por exemplo, privilegiando a utilização de meios de 

comunicação virtuais, evitando, sempre que possível, a impressão de documentos. 

 

3.5.6. Garantia e Nível de Serviço/Produto 

3.5.6.1. Garantia do produto 

 A garantia dos bens deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, contados do recebimento definitivo, 

sem qualquer ônus adicional para o TJPA. 

 A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação englobando peças, revestimentos e serviços. 

 Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser na modalidade on-site, ou seja, prestados 

na unidade administrativa/ judicial onde estiver o bem em Belém ou região metropolitana, sem 

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.  

 Durante a vigência da garantia poderão ser abertos chamados sem limite de quantidade. 

 Os chamados técnicos deverão ser atendidos no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a abertura. 

 Todos os reparos e substituições de peças necessárias deverão ser realizados no próprio local de 

instalação do equipamento (on-site). 

 Em casos onde o defeito do equipamento não puder ser corrigido no local de instalação não haverá 

custo adicional para o CONTRATANTE com transporte e demais serviços, ainda que se faça 

necessária a substituição do equipamento. 

 Após detectado, o problema do equipamento defeituoso deverá ser sanado no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis após a abertura do chamado técnico. 

 Durante a execução dos serviços de suporte técnico, somente poderão ser utilizadas peças e 

componentes novos e originais. 

3.5.6.2. Do nível do produto 

 O TJPA baseado nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e razoabilidade, dentre 

outros, primando pela qualidade das aquisições e consequente otimização dos recursos públicos, 

realiza certame visando adquirir móveis em MDF e em aço com garantia mínima de 01 (um) ano. 
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 Tal exigência visa à realização de uma aquisição qualificada, resguardando o perfeito 

funcionamento do mobiliário com a comprovação da estabilidade, resistência e durabilidade dos 

itens ofertados no presente procedimento licitatório. 

 Objetiva a administração pública realizar aquisições eficientes e econômicas uma vez que ao se 

adotar critérios de qualidade privilegia-se ganho na relação custo x benefício. 

 Aquisições que respeitem as especificações e os requisitos acima citados efetivam o postulado da 

eficiência na medida em que reduzem os riscos de compras com padrão de qualidade inferior ao 

pretendido. 

 Sem a exigência em questão, as características supracitadas seriam de difícil constatação, uma vez 

que a indisponibilidade de técnico e laboratório específicos para a condução dos métodos de 

ensaio necessários à averiguação da conformidade da qualidade do bem ofertado com as 

exigências editalícias. 

 Durante o período da garantia, o fornecedor substituirá todo e qualquer material defeituoso ou 

degradado em decorrência de falhas da fabricação e/ou transporte, sem ônus para o TJPA, cabendo 

a este comunicar por escrito a constatação de defeito. 

3.5.6.3. Garantia contratual 

                     Não se aplica por se tratar de contratação por sistema de Registro de Preços. 

3.5.6.4. Nível de Serviço 

Não se aplica por se tratar de aquisição. 

 

3.5.7. Da forma de comunicação 

A forma oficial de comunicação entre o TJPA e a empresa contratada, acerca do acompanhamento e 

fiscalização da ata de registro de preços, será por meio de e-mail funcional ou via telefone fixo oficial dos 

integrantes da contratação, listados abaixo:  

 Gestor da ata de registro de preços 

Nome: Claikson Mendonça Duarte 

Matrícula: 5862-9 

Telefone: 3131-6885 

E-mail: claikson.duarte@tjpa.jus.br  

 Fiscal técnico e demandante 

Nome: Muiracatiara Miranda Chagas 

Matrícula: 6705-9 

Telefone: 3131-6851 

E-mail: muiracatiara.chagas@tjpa.jus.br 

 

3.5.8. Do recebimento 

3.5.8.1. Do recebimento provisório 
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O recebimento provisório será efetivado para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação do objeto licitado, sendo efetuado no momento da entrega, ou em até 5 (cinco) dias úteis desta, 

oficializando-se com o atestado no canhoto e frente da nota fiscal, desde que sejam verificadas as seguintes 

características:  

 Integridade da embalagem e/ou produto material, sendo analisado todos os 

componentes a fim de identificar qualquer avaria ou defeito; 

 A quantidade entregue fisicamente deve corresponder à quantidade constante na nota 

fiscal; 

3.5.8.2. Do recebimento definitivo 

O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

 Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora; 

 Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (TJPA), 

descrição do material entregue, quantidade, preços unitários e total; 

 Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à 

empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis;  

 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no certame ou 

apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados parcial 

ou totalmente, conforme o caso, e a licitante vencedora será obrigada a substituí-los 

em 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação da 

Administração; 

 Caso os objetos sejam entregues desmontados, o recebimento definitivo será realizado 

após a conclusão do processo de montagem, que é de responsabilidade do fornecedor. 

 

3.5.9. Da forma de pagamento 

 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditado na conta corrente 

da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do 

material e da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da ata 

de registro de preços juntamente com o Termo de recebimento Definitivo assinado 

pelos integrantes da equipe responsável, juntamente com as certidões de regularidade 

junto a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), 

a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Justiça Trabalhista; 
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 Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da 

União, exceto, se a empresa fornecedora for optante do Simples Nacional, situação que 

deverá comprovar; 

 O TJPA não efetivará o pagamento se, no ato do recebimento, ficar comprovada a 

entrega de material diferente das especificações e quantidades constantes na nota de 

empenho e neste Termo de Referência; 

 Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 

liquidação da despesa, ou a empresa fornecedora não apresentar situação de 

regularização fiscal, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais 

impropriedades forem sanadas; 

 O TJPA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, nos 

termos deste termo de referência. 

 

3.5.10. Da transferência de conhecimento 

Não se aplica por se tratar de aquisição (registro de preço em ata). 

3.5.11. Dos direitos de propriedade intelectual e autoral 

Não se aplica por se tratar de aquisição (registro de preço em ata). 

3.5.12. Da qualificação técnica dos profissionais 

Não se aplica por se tratar de aquisição (registro de preço em ata). 

3.5.13. Das sanções 

3.5.13.1. Das situações que possam caracterizar descumprimento de obrigações contratuais 

estabelecidas 

 Quando a contratada: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, não 

retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;  

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

3.5.13.2. Das multas 
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A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega do 

objeto registrado em ata, e deverá ser aplicada nos seguintes percentuais: 

 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

 Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de 

entrega/prestação dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b 

deste subitem; 

 Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas 

alíneas a, b e c deste subitem. 

 Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas 

anteriores. 

3.5.13.3. Das demais penalidades 

           Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações previstas 

neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e na ata de 

registro de preços. 

 

3.5.14. Dos requisitos técnicos específicos 

3.5.14.1. Os produtos devem ser fornecidos em conformidade de especificações técnicas descritas no 

item 3 (Das Especificações Técnicas); 

3.5.14.2. Os produtos devem está cobertos por garantia do fornecedor e/ou fabricante pelo prazo de 5 

anos a contar da data de recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação; 

3.5.14.3. Os produtos devem ser entregues montados a passar por montagem antes da etapa de 

recebimento definitivo, para permitir avaliação técnica quanto a possíveis vícios ou defeitos de fabricação. 

 

3.5.15. Dos modelos de propostas 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA APÓS O 

ENCERRAMENTO DOS LANCES 

4. PREGÃO ELETRÔNICO n. xxx/2020.  

5. Razão Social:  
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6. Número do CNPJ:  

7. Endereço completo com CEP:  

8. Fone/Celular:  

9. Outros (correio eletrônico, caixa postal, etc.):  

10. Banco/Nome e n. da Agência/Conta Corrente:  

11. Responsável legal para assinatura da ata de registro de preços /instrumento equivalente:  

12. Validade da Proposta: 90 dias. 

13. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de MOBILIÁRIO EM MDF E EM 

AÇO para atendimento das necessidades do TJPA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

VALOR 

UNITARIO 

(R$) 

TOTAL DO ITEM 

(R$) 

1     

2     

3     

4     

TOTAL  

Obs.: Descrever os produtos destacando a marca e o modelo. 

 

Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, 

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias, transporte, embalagens e outros gravames 

que possam incidir sobre o objeto licitado.  

Atenciosamente,  

___________________________ 

Local e Data 

 

____________________________  

Nome e assinatura do representante legal da empresa RG: CPF 

 

 

 

 

 
 

NEO BRS COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS 

LTDA:07041480000188

Digitally signed by NEO BRS 

COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS 

LTDA:07041480000188 

Date: 2020.06.19 17:46:33 -03'00'
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__________________________________ 
Claikson Mendonça Duarte 

Mat. 5862-9 
Integrante Demandante 

 

 
____________________________ 

Muiracatiara Miranda Chagas 
Mat. 5759-2 

Integrante Técnico 

 
 

________________________________ 

Lenne Chaves Pinto da Silva Torres 

Mat. 6499-8 

Integrante Administrativo 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

Belém, 12 de dezembro de 2019. 
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.264 73Sexta-feira, 26 DE JUNHO DE 2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 003/2020/TJPA - O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado por seu 
Secretário de Administração, no uso de suas atribuições, resolve 
homologar em favor da HOTEL SAGRES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 26.774.196/0001-62, com endereço na Av. Governador José Malcher, 
nº 2927, Bairro São Brás, cidade de Belém/PA, CEP nº: 66090-100, 
Fone: (91) 4005-0005, E-mail: reservas@hotelsagres.com, a Dispensa de 
Licitação fundamentada no artigo 24, inciso XI, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores visando a Contratação de empresa especializada 
na prestação de hospedagem, na Categoria Turística e/ou 3 ou 4 
estrelas, devidamente qualifi cada para receber e acomodar, Autoridades, 
Magistrados e/ou Palestrantes, assim como Jurados, Testemunhas e 
Ofi ciais de Justiça, na Região Metropolitana de Belém, conforme o processo 
PA-MEM-2020/13372.// Belém, 24 de junho de 2020. FRANCISCO DE 
OLIVEIRA CAMPOS FILHO – Secretário de Administração.// Ratifi cação – 
Excelentíssimo Desembargador Leonardo de Noronha Tavares – Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Protocolo: 556325

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/TJPA/2020
Acolho o julgamento do Pregoeiro em relação ao Pregão Eletrônico nº 
024/TJPA/2020, cujo objeto é o registro de preços eventual aquisição 
de Televisores, com tecnologia de LED, com tamanho (diagonal) de tela 
de 55 a 60 polegadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital.
Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis em www.
comprasgovernamentais.gov.br.
Belém, 25 de junho 2020.
Secretaria de Administração do TJPA.

Protocolo: 556398

OUTRAS MATÉRIAS
.

Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 017/2020/TJPA – Pregão 
019/2020/TJPA//Objeto: O presente termo tem por objeto o registro de 
preços para eventual aquisição de MOBILIÁRIOS em MDF e em AÇO, para 
atendimento das necessidades do TJPA, observadas as especifi cações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência – anexo I do edital. // 
Empresas: LABOR INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.983.736/0001-03, com sede na cidade 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, à Estrada Valentin Venturin, 
325A, Travessão Thompson Flores – Monte Bérico, CEP: 95034-970, Fone: 
(54) 3535 – 0340, E-mail: comercial@labormoveis.com.br // J.R. DE 
ALMEIDA ARÊDES - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.341.520/0001-
26, com sede na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás , à Rua 
1, s/n, Quadra 03, Lote 1 – E Lotes 1 / 13, Anexo II, Polo Empresarial 
Goiás, CEP: 74985-115, Fone: (62) 3999-8759, E-mail: dejair.jrmoveis@
gmail.com // NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 07.041.480/0001-88, com sede na cidade de Belém, 
Estado do Pará, à Passagem Nossa Senhora Aparecida,164, Castanheira, 
CEP 66.645-455, Fone: (91) 2121-9000, E-mail: neobrsbelem@gmail.com 
// Vigência: início em 19/06/2020 e término em 19/06/2021// Dotação 
Orçamentária: 02.061.1417.8654, 02.061.1417.8655, 02.061.1417.8656; 
Elemento de Despesa: 449052; Fonte de Recursos: 0101/0123// Data 
da assinatura: 19/06/2020// Responsável pela assinatura: Francisco de 
Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração do TJPA //Ordenador 
Responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo.
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LEGISLATIVO
.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DECRETO
.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 93, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de São João de Pirabas em decorrência do Novo Coronavírus – 
COVID-19.
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui 
e sua Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de São João de Pirabas.

            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, 
mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos 
previstos nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo 
correspondente.
            Parágrafo único. O gestor municipal deve observar a previsão 
contida no art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
            Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito 
municipal não importa em autorização para a contratação de pessoal, 
a realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de 
licitação ou qualquer outro ato de gestão municipal diferente das que 
constam nos artigos anteriores.
            § 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de 
pessoal e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa 
de licitação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do 
Município, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre 
a melhor forma para realização dos respectivos atos administrativos 
necessários ao enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – 
COVID-19.
            § 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos 
no parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos 
da legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
            Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de 
Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da 
Lei Federal nº 12.527/2011.
            Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle 
e a fi scalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública, na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos 
da municipalidade responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade dos atos administrativos, das despesas efetuadas e de sua 
execução.
            Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, 
instituir Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos 
decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 24 DE JUNHO 
DE 2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 94, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Abel Figueiredo em decorrência do Novo Coronavírus – 
COVID-19.
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui 
e sua Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Abel Figueiredo.
            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, 
mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos 
previstos nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo 
correspondente.
            Parágrafo único. O gestor municipal deve observar a previsão 
contida no art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
            Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito 
municipal não importa em autorização para a contratação de pessoal, 
a realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de 
licitação ou qualquer outro ato de gestão municipal diferente das que 
constam nos artigos anteriores.
            § 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de 
pessoal e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa 
de licitação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do 
Município, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre 
a melhor forma para realização dos respectivos atos administrativos 
necessários ao enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – 
COVID-19.
            § 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos 
no parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos 
da legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
            Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de 
Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da 

P
A

P
R

O
2
0
2
0
0
1
4
1
1
V

0
3

Assinado digitalmente por CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO.
Documento Nº: 2512291.15786701-5393 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

P

oder Judiciário

T
rib

u
n

a
l d

e
 Justiça do E

sta
d
o

 d
o

 P
a

rá

448


